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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIA DA LINGUAGEM - GUAJARA-MIRIM

PLANO DE ENSINO

PLANO DE ENSINO
Semestre 2021/1
Disciplina: DO – Literatura Infanto-Juvenil
 
Carga Horária Teórica Carga Horária Prá�ca Carga Horária Total
60 ---- 60
Turma / Período Modalidade
Acompanhamento ERE
Disciplina requisito ou indicação de conjunto
Sem pré-requisito
Professor(es)
Janine Felix da Silva
Obje�vo
Propor de maneira obje�va, as relações entre teoria e prá�ca do texto e a compreensão da criação literária como uma manifestação individual que está
vinculada ao meio e ao momento em que surge e que se caracteriza como um fenômeno de cultura; despertar e es�mular através de textos literários todas as
potencialidades latentes no ser humano, tanto psíquica, ar�s�ca e imagina�va como a capacidade de reprodução e livre expressão. 
 
Ementário
O conceito de Literatura Infan�l. A Literatura Infan�l entre o adulto e a criança. Gêneros na Literatura Infan�l. A nova concepção de Literatura Infanto-Juvenil.
Histórico da Literatura Infan�l: Universal e Brasileiro. A Literatura Infan�l e Infanto-Juvenil hoje. Tipologias das histórias infan�s. Análise crí�ca e interpreta�va
textual e contextual de expressão textos (poesia e prosa) Infanto-Juvenil na literatura.
Estratégia de Ensino / Tipo de aula

As aulas serão de forma dialogada e reflexiva, de forma remota (ou híbrida quando for pertinente), conforme a Resolução 358/2021, portanto
utilizaremos as plataformas on line do SIGAA, bem como o Google G suit for education, principalmente o Google formulários, o Google
apresentações, o Google Meet, além de outras tecnologias quando se fizerem necessárias. Também utilizaremos materiais digitalizados para dar
suporte à aluna.

 
Metodologia para avaliação do desempenho do discente

O sistema avaliativo da disciplina está de acordo com a Resolução 338/CONSUN/2021, que regulamenta o Sistema de Avaliação Discente da UNIR.
Ressaltamos os seguintes artigos:

[...] Art. 5º- O discente deverá obter nota final igual ou superior a 6,0 (seis) para ser considerado aprovado.

Art. 6º A frequência mínima para a aprovação é de 75% (setenta e cinco por cento).

Os instrumentos e critérios utilizados para avaliação da disciplina serão:

 

Ações Pontuação

Participação nas aulas remotas (leitura dos textos
para discussão nos encontro programados) 10,0

Resumo 10,0

Análise literária 10,0

Total 30/3 = 10,0

 
Conteúdo Programá�co
Data Conteúdo
09/12/2021 Literatura Infan�l (problemas de conceituação): abertura para a formação de uma nova mentalidade
16/12/2021 Literatura Infan�l (problemas de conceituação): abertura para a formação de uma nova mentalidade
 23/12/2021 Literatura Infan�l (problemas de conceituação): arte literária ou pedagógica?
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30/12/2021 Literatura Infan�l (problemas de conceituação): arte literária ou pedagógica?
03/02/2022 Matéria e forma de literatura
10/02/2022 Matéria e forma de literatura
17/02/2022 Da teoria à análise de texto
24/02/2022 Da teoria à análise de texto
03/03/2022 A Literatura Infan�l/Juvenil brasileira no século XX: a ruptura defini�va com o tradicional
05/03/2022 A Literatura Infan�l/Juvenil brasileira no século XX: a ruptura defini�va com o tradicional
10/03/2022 Gêneros, subgêneros, categorias ou espécies literárias
17/03/2022 Gêneros, subgêneros, categorias ou espécies literárias
19/03/2022 Os livros infan�s e o desenvolvimento da criança
24/03/2022 Da linguagem icnográfica à verbal
31/03/2022 Avaliação reposi�va
  
  
  
  
  
  
  
  
  
Sugestão Bibliográfica
Bibliografia Básica:

ABRAMOVICH, Fanny. Literatura infantil: gostosuras e bobices. São Paulo: Moderna, 2000.

COELHO, Nelly Novaes. A literatura infantil: teoria, análise e didática. São Paulo: Moderna, 2000.

LAJOLO, Marisa & ZILBERMAN, Regina. Literatura infantil brasileira: história & histórias. São Paulo: Ática, 1984

 

Bibliografia Complementar:

COSTA, Marta Morais da. Metodologia do ensino de literatura infantil. Curitiba: Ibpex, 2007.

FILHO, José Nicolau Gregorin et al. (Orgs.). A Literatura infantil e juvenil hoje: múltiplos olhares, diversas leituras. Rio de Janeiro: Dialogarts,
2011.

LAJOLO, Marisa. Do mundo da leitura à leitura do mundo. São Paulo: Ática, 1993.

ZILBERMAN, Regina & MAGALHÃES, Lígia Cademartori. Literatura infantil: autoritarismo e emancipação. São Paulo: Ática, 1982.

ZILBERMAN, Regina. A literatura infantil na escola. São Paulo: Global,1981.

Recursos Didá�cos
Google meet for educa�on; livros e slides.
A�vidades
Docente Discentes

Preparar material para discussão em sala de aula;

Avaliar de forma processual a discente em acompanhamento.

Realizar as leituras sugeridas;

Discutir os textos lidos;

Desenvolver as atividades sugeridas.

 
Endereço / meios de contato com o(s) professor(s) coordenador(s) da disciplina

Email: janine@unir.br

WhatsApp e Telegram: (69) 98133-9906
Guajará-Mirim,  05 de dezembro de 2021.
Aprovado na reunião do CONDEP em: 06/12/2021
Link da reunião: 0831629
 
Assinatura eletrônica do Professor: Janine Felix da Silva
Assinatura eletrônica do Chefe do Departamento:
 

Documento assinado eletronicamente por JANINE FELIX DA SILVA, Docente, em 14/12/2021, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AVANY APARECIDA GARCIA, Vice-Chefe de Departamento, em 27/12/2021, às 12:01, conforme

mailto:janine@unir.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0838909 e o código CRC CEC5672D.

Referência: Processo nº 23118.011786/2021-10 SEI nº 0838909

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

